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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 096/2024  
04/03/2024 

 
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR COMO GESTOR DO CONVENIO A SER 

FIRMADO COM INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT – 
PROGRAMA PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO CIRURGIA 
DE CÃES E GATOS - CASTRAPET 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 

que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JEAN CLOVIS BERTUOL DE SOUZA, RG nº 
4.XXX.XXX-2, SSP/PR, brasileiro, servidor desta prefeitura Municipal, no cargo de Médico 
Veterinário, para responder como Gestor do Convenio a ser firmado com a Instituto Água e Terra – 
IAT, tendo por objeto a execução do “Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de Cães 
e Gatos – Castrapet”, conforme Protocolo nº 20.972.599-1. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 04 de março de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Edital de Credenciamento para Proteção e Recuperação de Nascentes 
Edital Simplificado nº 001/2024  

 
 O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. Por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, convoca pessoas físicas, 
proprietárias de imóveis rurais, para credenciamento, nos termos e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos: 

1. Objeto 

O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas, proprietárias de 
imóveis rurais no município de Laranjeiras do Sul, interessadas em realizar a 
proteção/recuperação de nascentes de uso exclusivo para consumo humano, no âmbito 
do Programa Itaipu Mais que Energia. 

2. Do Credenciamento 

2.1. O credenciamento será realizado mediante a entrega de documentação, conforme 
disposto no Anexo I e II deste Edital. 

2.2. A inscrição poderá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente, com sede na Praça Rui Barbosa nº 001, no período  
de 06 de março à 25 de março de 2024, com atendimento das 00:08 às 11:30 e das 
13:00 às 17 horas, de segunda à sexta -feira. 

2.3. Serão credenciadas as pessoas que atenderem aos requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital. 

3. Dos Requisitos para Credenciamento 

3.1. Ser proprietário de imóvel rural no município de Laranjeiras do Sul; 

3.2. Possuir nascente(s) de uso exclusivo para consumo humano em sua propriedade; 

3.3. Apresentar a documentação completa, conforme Anexo I e II deste Edital; 

3.4. Ter interesse e disponibilidade para colaborar com o Município de Laranjeiras do 
Sul na proteção e recuperação das nascentes; 

3.5. Assinar a declaração autorizando o Município de Laranjeiras do Sul a realizar as 
atividades de recuperação/proteção de nascentes dentro da propriedade particular – 
Anexo II  

4. Do Financiamento 

4.1. O presente Edital será financiado através do Programa Itaipu Mais que Energia e 
Município de Laranjeiras do Sul. 

Laranjeiras do Sul, 05 de março de 2024. 

Gilmar Negretti 
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 

 

ANEXO I 

 

Documentação Necessária para Credenciamento 

 Documento comprobatório de titularidade do imóvel rural: 
– Escritura pública ou; 
– Certidão do Registro de Imóveis ou; 
– Contrato Particular de Compra e Venda (devidamente registrado em 

cartório) ou; 
– Outro documento que comprove a titularidade do imóvel. 

 Coordenadas geográficas da localização da(s) nascente(s) a ser(em) 
recuperada(s): 

– Preferencialmente em UTM. 
 CAR (Cadastro Ambiental Rural):  

– Cadastro atualizado no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural 
(SNCR). 

 Quantidade de pessoas que utilizam a água da nascente para consumo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

Modelo 

 

DECLARAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE NASCENTES EM 
ÁREAS PARTICULARES 

 

Eu, [Seu Nome], portador do CPF de número [Número], venho por meio desta 
declarar formalmente minha autorização ao Município de [Nome do Município], 
inscrito no CNPJ sob o número [CNPJ], para executar a atividade de 
recuperação de nascentes em minha propriedade particular, situada em [informe 
a localidade]. Autorizo expressamente a intervenção em [quantidade] nascentes, 
por meio dos recursos provenientes do Programa ITAIPU “Mais Que Energia”.  

Sem mais para o momento, 

 

     Laranjeiras do Sul, xx de xxxxxxxx de 2024. 

 

 

    __________________________ 

NOME COMPLETO 

 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 04 de março de 2024, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 68/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas 
infantis, dietas enterais e suplementos alimentares ,  resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S): 1,  20 e 21 -  R.  BUSETTO & F.  KRUGER LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 17.319,60,   (Dezessete Mil,  Trezentos e  Dezenove 
Reais e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 2,  9 e 22 -  ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 20.391,40 (Vinte Mil,  Trezentos e Noventa e  Um 
Reais e Quarenta Centavos);  
LOTE(S): 3 e 4 -  VERO MEDICAMENTOS LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 37.252,80 (Trinta e Sete Mil,  Duzentos e Cinqüenta e Dois 
Reais e Oitenta Centavos);  
LOTE(S): 5,  6 e 7 -  V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 151.500,00 (Cento e Cinqüenta e Um 
Mil  e Quinhentos Reais);  
LOTE(S): 8 -  CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 10.079,20 (Dez Mil ,  Setenta e Nove 
Reais e Vinte Centavos);  
LOTE(S): 10 e 18 -  VACCARIN & ALFF LTDA - ME,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 24.926,00 (Vinte e Quatro Mil,  Novecentos e Vinte e 
Seis Reais);  
LOTE(S): 11,  12,  13, 14,  15 e 16  -  ADRIANO HALAMA - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 46.120,00 (Quarenta e Seis Mil ,  Cento e 
Vinte Reais);  
LOTE(S): 17 -  VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 19.623,60 (Dezenove Mil,  Se iscentos e Vinte e Três 
Reais e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 19 -  POLO REPRESENTAÇÕES LTDA ,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 23.120,00 (Vinte e Três Mi l,  Cento e Vinte Reais) .  
 
Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Março de 2024. 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.228.076/0001-74, com 
sede na cidade de Maringá, Estado Do Paraná, sito a Rua Mário Clapier Urbinatti, 1434 - Jardim Canadá, CEP 
87.080-120, neste ato representada pelo representante legal o Senhor LEANDRO ROSSONI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 068.074.369-39, portador da Cédula de Identidade n°9.927.733-5, residente e domiciliado 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito a Rua Mário Clapier Urbinatti, 1434 - Jardim Canadá, CEP 
87.080-120, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
33 1 BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10ML   SAMTEC  SAMTEC UN 298,00 0,756 225,29 

128 1 FITOMENADIONA 10MG/ML 1ML  IM/SC    HIPOLABOR  HIPOLABOR UN 500,00 1,38 690,00 
198 1 SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 

1000ML   
FRESENIUS  FRESENIUS UN 50,00 8,699 434,95 

218 1 TROMETAMOL CETOROLACO 10MG 
COMPRIMIDO   

DIFFUCAP  DIFFUCAP UN 600,00 1,587 952,20 

223 1 NOREPINEFRINA 2 MG/ML 4ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL   

HYPOFARMA  
HYPOFARMA 

UN 50,00 3,359 167,95 

TOTAL 2.470,39 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 2.470,39 (dois mil oitocentos quatrocentos e setenta reais e trinta e nove 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.418.191/0001-95, com sede na cidade de Camboriú, Estado Do Santa Catarina, sito a 
Rod BR 101, n° 131, KM 131, no Bairro Várzea do Ranchinho, CEP: 88.349-175, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor ADRIANO RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 143.179.058-33, 
portador da Cédula de Identidade n° 25.042.642 SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de Camboriú, 
Estado do Santa Catarina, sito a Rod BR 101, n° 131, KM 131, no Bairro Várzea do Ranchinho, CEP: 88.349-
175, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
39 1 BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL   
GENÉRICO/WASSER AMPOLAS UN 600,00 1,139 683,40 

86 1 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 20ML   GENÉRICO/HIPOLABOR 
FRASCO/AMPOLA 

UN 500,00 4,869 2.434,50 

212 1 SULFATO DE MAGNESIO 50% 10ML 
IV/IM   

ESPECÍFICO/SAMTEC AMPOLAS UN 300,00 6,053 1.815,90 

TOTAL 4.933,80 
  
O VALOR DA ATA é de R$ 4.993,80 (quatro mil novecentos e noventa e três reais e oitenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: FUFA-PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº :46.328.269/0001-00, 
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná sito a Rua Professor José Maurício Higgins, 736, 
CEP:81.651-250, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MAICON RICARDO SARDA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 005.808.579-30, portador da Cédula de Identidade n°3533651 SSP/SC, 
residente e domiciliado na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, sito a  Rua Laguna, 222 CEP: 88301-
460, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

FUFA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
101 1 CURATIVO DE HIDROCOLOIDE 6 X 6CM Curativo de 

Hidrocolóide (CMC - Carboximetilcelulose Sódica), 6 
x 6 cm unidade.  

CONVATEC 
DUODERM EXTRA 
FINO 7,5X7,5 

UN 50,00 20,25 1.012,50 

TOTAL 1.012,50 
  
O VALOR DA ATA é de R$ 1.012,50 (um mil doze reais e cinquenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2024-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 19.820.742/0001-91, com sede na Rua Adelino Cardana, n° 293 – Conj. 1014, Bairro 
Bethaville, cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06401-147, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) PAULO SÉRGIO NUNES DE BRITO, inscrito no CPF sob 
o nº 255.365.358.11, portador da cédula de identidade civil RG nº 7.036.435, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 04/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de realização de 
palestra show de cunho informativo e motivacional para o Dia da Mulher. 
 
MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 PALESTRA SHOW DIA DA MULHER  Contratação de 
empresa especializada para Palestra Show de cunho 
informativo e motivacional, para o Dia a Mulher, a ser 
realizado no dia 08 de março de 2024, das 13:30h às 
16:30h. 

PROPRIA 
PALESTRA 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 

TOTAL 1.400,00 
 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
  
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 08.244.0009.2084 04190 00000 3.3.90.39.00.00 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, de 04 de março de 
2024 até 03 de março de 2025. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de março de 2024 . 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2024-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 19.820.742/0001-91, com sede na Rua Adelino Cardana, n° 293 – Conj. 1014, Bairro 
Bethaville, cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06401-147, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) PAULO SÉRGIO NUNES DE BRITO, inscrito no CPF sob 
o nº 255.365.358.11, portador da cédula de identidade civil RG nº 7.036.435, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 04/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica nº 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de realização de 
palestra show de cunho informativo e motivacional para o Dia da Mulher. 
 
MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 PALESTRA SHOW DIA DA MULHER  Contratação de 
empresa especializada para Palestra Show de cunho 
informativo e motivacional, para o Dia a Mulher, a ser 
realizado no dia 08 de março de 2024, das 13:30h às 
16:30h. 

PROPRIA 
PALESTRA 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 

TOTAL 1.400,00 
 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
  
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 08.244.0009.2084 04190 00000 3.3.90.39.00.00 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, de 04 de março de 
2024 até 03 de março de 2025. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  Pr,  04 de março de 2024 . 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 68/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e 
suplementos alimentares , em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S): 1,  20 e 21 -  R.  BUSETTO & F.  KRUGER LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 17.319,60,   (Dezessete Mil,  Trezentos e  Dezenove 
Reais e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 2,  9 e 22 -  ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 20.391,40 (Vinte Mil,  Trezentos e Noventa e  Um 
Reais e Quarenta Centavos);  
LOTE(S): 3 e 4 -  VERO MEDICAMENTOS LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 37.252,80 (Trinta e Sete Mil,  Duzentos e Cinqüenta e Dois 
Reais e Oitenta Centavos);  
LOTE(S): 5,  6 e 7 -  V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 151.500,00 (Cento e Cinqüenta e Um 
Mil  e Quinhentos Reais);  
LOTE(S): 8 -  CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 10.079,20 (Dez Mil,  Setenta e Nove 
Reais e Vinte Centavos);  
LOTE(S): 10 e 18 -  VACCARIN & ALFF LTDA - ME,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 24.926,00 (Vinte e Quatro Mil,  Novecentos e Vinte e 
Seis Reais);  
LOTE(S): 11,  12,  13, 14,  15 e 16 -  ADRIANO HALAMA - ME,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 46.120,00 (Quarenta e Seis Mil ,  Cento e 
Vinte Reais);  
LOTE(S): 17 -  VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA ,  declarada vencedora, 
com o valor total  de R$ 19.623,60 (Dezenove Mil,  Se iscentos e Vinte e Três 
Reais e Sessenta Centavos);  
LOTE(S): 19 -  POLO REPRESENTAÇÕES LTDA ,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 23.120,00 (Vinte e Três Mi l,  Cento e Vinte Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 05 de Março de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 
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CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 024/2024 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. JAQUELINE ZAPAUOVSKI, Portadora do RG 13.910.949-
0 e inscrita no CPF 084.929.379-04, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado 
de CHEFE DE DIVISÃO DE FARMÁCIA, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 025/2024 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. FRANCIELLY HORST PEREIRA, Portadora do RG 
9.360.159-9 e inscrita no CPF 064.606.099-69, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMARIA A 
SAÚDE. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 026/2024 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 04/03/2024 o servidor abaixo relacionado de seu 
respectivo Cargo comissionado de Chefe De Divisão: 
 
NOME CPF CARGO 

VILMAR DE PAULA RIBAS 633.147.469-20 CHEFE DE DIVISÃO DE 
SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA  

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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PORTARIA 026/2024 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Art.1°- Alterar provisoriamente a carga horária/jornada de trabalho de (30) vinte 

horas para (40) horas semanais com vencimentos proporcionais ao aumento da carga 

horária, nos termos dos artigos 42 e 45 da Lei Municipal 259/2016, para a servidora 

ELLEN CRISTINA BORDELAK inscrita no RG nº 13.422.235-2 e portadora do CPF 

112.743.539-63 ocupante do cargo em provimento celetista de ENFERMEIRA, 

contratada através do Extrato de Contrato N°004/2023. 

 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo á 01/03/2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 05 de março 

de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

                                         DECRETO N. º 027/2024 
 
 

Sumula: Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso do Município de Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 263/2016 de 19 de 
outubro de 2016. 
 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de 
Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 263/2016, cuja 
composição de Entidades são as seguintes: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Secretaria de Assistência Social  

Titular: Marliza Schuartz Granoski 
Titular: Michele Kovalski  

Suplente: Marli de Lirio Kaibers  

Suplente: Cândida Mirela Aires de Oliveira  

 

Secretaria de Finanças  

Titular: Carla Prestes de Oliveira Bonfim 

Suplente: Ronaldo Paviani 

 

Secretaria de Administração 

Titular: Giane Grabovski 

Suplente: Adrieli Aparecida Schaltz 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Matilde Wachak 

Suplente: Zeni Aparecida Danczuk 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Domicela Lisovski Marcansoni 

Suplente: Jose Leal dos Santos  

 

Clube de Mães  

Titular: Clemair Terezinha Custodio 

Suplente: Rosangela de Oliveira Sobrinho 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

Titular: Avelino Stefanoski 

Suplente: Izabela Ossovski  
 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 05 de março 
2024. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 027/2024 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. ADRIANA LEAL DOS SANTOS  07/03/2024 Á 
16/03/2024 

10 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de março de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal064.606.099-69 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7744//22002233--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Federal  nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2200  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal ,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   7744//22002233--PPMMVV, cujo objeto é a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  CCAASSAASS  PPOOPPUULLAARREESS  NNOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww..ll iicc ii ttaanneett.. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital  poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww..ll ii ccii ttaanneett..ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV 
de Novembro, 608, centro – Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis , de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0055  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244..  

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: PROJETOS. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 08 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
TÉCNICOS DE ENGENHARIA 

PARA ÁREA URBANÍSTICA 
SUSTENTÁVEL DE 65.000,00 M² COM 
APROVAÇÃO NO IAT. 

S E R V I Ç O S: 

Documentação Detalhada: 

Elaboração de memorial 
descritivo abrangendo a área e o projeto, 
fornecendo uma visão abrangente das 
intenções e características. 

Planta de Localização 
Ampliada: 

Criação de uma planta de 
localização que não apenas abrange o 
projeto, mas também engloba todo o 
município, destacando pontos de 
referência e características hidrográficas. 

Preservação Ambiental: 

Delimitação clara da Área de 
Preservação Permanente, assegurando o 
respeito às normativas ambientais. 

Representação Gráfica 
Detalhada: 

Desenvolvimento de plantas 
de situação e de implantação, 
proporcionando uma visão visual do 
projeto urbanístico. 

Paisagismo Sustentável: 

Incorporação de planta de 
paisagismo, promovendo uma integração 
harmoniosa entre o projeto e o ambiente 
circundante. 

Projetos Estruturais 
Multidisciplinares: 

Elaboração de projetos 
arquitetônicos, estruturais, elétricos e Unidade 02   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

hidráulicos, abrangendo todas as 
estruturas a serem construídas. 

Detalhes Técnicos: 

Produção de cortes e 
elevações das estruturas planejadas, 
proporcionando uma visão tridimensional e 
detalhada. 

 

Inovação Educacional e 
Ambiental: 

Desenvolvimento e
 dimensionamento de
 espaços destinados aos 
programas "Poliniza Paraná" e "Espaço 
Educador Sustentável". 

Acessibilidade e Normas 
técnicas: 

Verificação e implementação 
de acessibilidade conforme as normas da 
NBR 9050, garantindo inclusão e 
acessibilidade universal. 

Projeto Hidráulico Complexo: 

Detalhamento e 
dimensionamento de um lago de 
15.261,01 m², incluindo sistemas de 
captação de água e extravasor do tipo 
vertedouro. 

Planejamento Financeiro: 

Elaboração de
 planilha orçamentária,
 oferecendo uma estimativa 
detalhada dos custos associados ao 
projeto. 

Responsabilidade Técnica 
Garantida: 

Registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), 
assegurando a integridade e a qualidade 
técnica do projeto. 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 04 de março de 2023. 

 
Everson Luiz Svartz 

Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 08 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
LOCAÇÃO DE GERADOR- Locação de 01 
grupo de gerador móveis para 3 dias  
sendo: (17,18 e 19 de Maio de 2024 no 
município de Virmond - PR) , com 
capacidade mínima de 260 KVA, trifásicos, 
tensão 380-220-110 VAC, 60 Hz, disjuntor 
de proteção, silenciado em nível de ruído 
sonoro de 85 db , acoplado a um 
caminhão por meio de grampos fixados no 
chassi para transporte rápido, com 02 
jogos de cabos de 95mm - 4 lances-15 
metros flexíveis -95mm x 4 x 25m - quadro 
de barramento de cobre para conexão 
intermediária com isoladores com chave 
REVERSORA AUTOMÁTICA , incluindo 
custo de transporte ,ART, montagem, 
operador e Diesel para funcionamento  em 
até 8  horas por dia. Unidade 01   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 05 de março de 2023. 

 
Estela W. Fedrecheski 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024  

EDITAL Nº. 005/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 003/2024 
 

OBJETO: VISITADOR DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ” 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: JANETE SVARTZ , inscrito no CPF nº 717.769.159-68 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 01 março de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024  

EDITAL Nº. 005/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 004/2024 
 

OBJETO: VISITADOR DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ” 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: TATIANE NUNES MIERJAM , inscrito no CPF nº 079.458.198-78 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 01 março de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 751/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional ESPECIAL 
por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2024, no valor 
de R$ 334.250,00 (trezentos e trinta e quatro mil 
duzentos e cinquenta reais). 

 
 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à 
abertura de Abre Crédito Adicional ESPECIAL por Excesso de Arrecadação ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 334.250,00 
((trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), mediante as seguintes 
providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
11.001.20.608.0012.1059 - Transferências Voluntárias  Federais - Minist Agric e 
Pecuaria  - Convenio 944878-2023 
Conta Natureza Fonte Valor RS  
1054 44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material 

Permanente 
1054 334.250,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos 

anteriores, de conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso  IV 
da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
1.7.2.9.99.01.01.00.00.00.00 - TRANSF 
FEDERAL CONVENIO 944878-2023 - EQUIP 
AGRIC – Dep. Sergio Souza 

 
1054 

 
334.250,00 

   
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 05 de março de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

       

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av.XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42)3618 1122, Cep. 85.390-000 

 

LICENÇA AMBIENTAL 
A Prefeitura Municipal de Virmond- PR, CNPJ 95.587.622/0001-74 torna público que está 
requerendo a Licença de Autorização Ambiental para Obras Viárias nas estradas denominadas 
municipais com acesso ao Morro Branco e Linha Campo das Crianças. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

 
PORTARIA Nº 039/2024 

  DATA: 05/03/2024 
 

Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo relaciona-
da, aprovada no Concurso Público 001/2023. 
 

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nome 
MARLIZE MAGALI BELING 

 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-

tos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
 
 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos 
diversos, com recursos de Emenda Parlamentar Federal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
em conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 19/03/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, , ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de março de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 008/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EMILIANA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE OVOS DE CHOCOLATE, PARA 
DOAÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES CARENTES DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO DA CELEBRAÇÃO 
DA PÁSCOA DO ANO DE 2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO PROGRAMA DE APOIO A POPULAÇÃO CARENTE, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 04/03/2024. 
VIGÊNCIA: 30/08/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 009/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO 
(MANILHAS), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 134.286,60 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/03/2024. 
VIGÊNCIA: 04/03/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  69/2023 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 01/2023 
 
1°. TERMO ADITIVO 
De 29 de feverei ro  de 2024. 
 
Primeiro  Termo Adit ivo do Contra to nº.  69/2023 que entre s i  ce lebram,  de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no  
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRATA NTE ,  e de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃ O 
LTDA EPP ,  pessoa juríd ica de d ire i to pr ivado, inscr i ta no CNPJ 03.752.550/0001 -
55, loca l izada na Rua Sete de Setembro,  3835, Centro ,  Chopinzinho -  Paraná, 
CEP: 85.560-000, a seguir denominada  CONTRATADA,  representada por  PATRIC K 
WEIRICH ,  portador da cédula de ident idade R.G. n.  º  4.653.626 -4 SSP/PR, inscr i to 
no CPF sob n.  º  059.186.409 -67, res idente na Local idade de Linha Palmeir inha, 
Zona Rural,  Chopinz inho - Paraná, CEP:  85.560-000, doravante denominada 
CONTRATAD A ,  acordam e ajustam f i rmar o presente  Termo Adit ivo do Contra to  n°.  
69/2023, nos termos da Lei n°.  8.666/93 e al terações poster iores, ass im como 
pelas condições da concorrência públ ica  nº 01/2023, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela CONTRATAD A  e  pelas cláusulas a seguir expressas 
def in idoras dos d i re i tos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica adit ivado o Contrato n°.  69/2023 pelo período de 120 
(cento e vinte ) d ias,  estendendo a o prazo de vigência do mesmo até a data de 
28/06/2024.  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                             Six Pavimentação Ltda  EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 03.752.550/0001-55 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

SIX PAVIMENTACAO 
LTDA:03752550000
155

Assinado de forma digital por 
SIX PAVIMENTACAO 
LTDA:03752550000155 
Dados: 2024.02.29 19:00:03 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.03.01 
15:41:25 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  01/2024-PMPB 
EXCLUSIVO ME/EPP 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna públ ico que real izará às 08h30min do dia 19 de março de 
2024, Local :  www.l icitanet.com.br “Acesso Identificado” ,  a l ic itação 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 01/2024, cujo objeto é o Registro de 
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS (INSTRUTORES)  PARA MINISTRAR ATIVIDADES JUNTO AS 
OFICINAS OFERTADAS PELO CRAS DESTE  MUNICÍPIO,  segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos. O Edital  e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na Rua 
das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR, bem como por sol icitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no si tio 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 05 de março de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADE PREÇOS Nº 09/2023 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços nº 09/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
a seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESA PONTUAÇÃO FINAL 

01  OLÉ – PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 95 PONTOS 

 
Comunica, outrossim, que fica aberta a fase recursal referente as propostas conforme determina e Lei 
8.666/1993. 
 

                                                         
       Porto Barreiro – Pr, 05 de março de 2024. 

 
 
 
Presidente da comissão: Ronaldo de Matos 

Membros da comissão: Joel Guimarães 

                                      Henrique Wedderhoff Herrmann                           

 Claudinor Rodrigues Volff 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, comunica a todos os interessados que no dia 15 de 
março de 2024, as 09h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Sete de 
Setembro, s/n, Centro, Marquinho, Paraná, será realizada sessão para escolha da proposta mais vantajosa 
para registro de preços conforme o Edital de Chamada Pública 001/2024 para o seguinte objeto: 
Objeto: SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL A QUEM SE CONCEDERÁ O 
DIREITO JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARQUINHO PARA DESENVOLVER E APRESENTAR À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF OU A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL – BCB, COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DESTA (PELA PRÓPRIA CEF/INSTITUIÇÃO) PARA 
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS – CASAS - DE INTERESSE SOCIAL  
Os interessados, em participar do presente certame, deverão retirar o Edital de Chamada Publica, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, ou no 
Departamento de Licitações, entre os dias 06 de março e 14 de março de 2024, das 08h00min às 11h30min e 
das 13h00min as 17h00min. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 
Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-
1102. 
 
Marquinho/PR, em 05 de março de 2024. 
 

EELLIIOO  BBOOLLZZOONN  JJUUNNIIOORR  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Aquisição parcelada de madeiras destinadas aos diversos setores da Administração 
municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 19.03.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 19.03.2024 às 08:30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br . 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 05 de março de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital nº 8/2023. Data da Licitação: 
Dia 23 de abril de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Construção de Cinquenta Unidades Habitacionais no Loteamento Novo Horizonte. Gênero: Obras 
Públicas. Valor máximo: R$ 3.758.777,35 (três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-3560. 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 026/2024 de 05/03/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 
Súmula: Exclusão de Candidato(s) convocado(s) através do Edital nº. 025/2024 de 01/03/2024. 
Edital nº. 027/2024 de 05/03/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 
Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 MARIA LINDAURA DO NASCIMENTO DE LIMA 47º 2746/23 

2 LORENI MACULAN DE PAULA BACHMANN 48º 2740/23 

3 CREIR DOS SANTOS 49º 2778/23 

O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data de 06 
(seis) de março de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça 
Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob pena de 
perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA DISPENSA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

DATA: 23/02/2024                         ABERTURA: 01/03/2024                             PROPOSTA ATÉ: 08h 
DISPUTA: DAS 08h30 AS 14h30 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARES (ISS, IQEP-
EDUCAÇÃO E ICMS), SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CONVERSÃO DE DADOS, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 10/2024 – Dispensa Eletrônica nº 02/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: M S Consultoria Tributária LTDA, CNPJ nº 29.077.447/0001-40 Objeto: contratação de empresa 
para fornecimento de softwares (ISS, IQEP-EDUCAÇÃO E ICMS), serviços de implantação, treinamento, 
conversão de dados, manutenção e suporte técnico. Valor total: R$ 53.000,16. Prazo de vigência: 12 meses. 
Coronel Vivida, 05 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 



02 QUARTA-FEIRA (06)
MARÇO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
06 de março

1912 — Guerra Ítalo-Turca: 
as forças italianas tornam-se 
as primeiras a usar dirigíveis 
na guerra, quando dois dirigí-
veis lançam bombas sobre as 
tropas turcas acampadas em 
Janzur, de uma altitude de 6 
000 pés.
1921 — Fundado o Partido 
Comunista Português como a 
secção portuguesa da Interna-
cional Comunista.
1933 – Grande Depressão: 
o presidente Franklin D. Roo-
sevelt declara um “feriado 
bancário”, fechando todos os 
bancos dos Estados Unidos e 
congelando todas as transa-
ções financeiras.
1944 — Segunda Guerra Mun-
dial: a Força Aérea Soviética 
bombardeia a cidade evacua-
da de Narva, na Estônia ocu-
pada pelos alemães, destruin-
do toda a cidade histórica da 
era sueca.
1945 — Adotada na Confe-
rência Interamericana sobre 
Problemas de Guerra e Paz, 
na Cidade do México, a Ata 
de Chapultepec – proclama-
va que a agressão perpetrada 
contra qualquer Estado ameri-
cano seria considerada como 
dirigida contra todos os signa-
tários.
1945 — Segunda Guerra Mun-
dial: Colônia é capturada pelas 
tropas americanas. No mes-
mo dia começa a Operação 
Frühlingserwachen, a última 
grande ofensiva alemã da 
guerra.
1946 — Ho Chi Minh assina 
um acordo com a França que 
reconhece o Vietnã como um 
estado autônomo na Indochi-
na Francesa e na União Fran-
cesa.
1951 — Guerra Fria: tem início 
o julgamento do caso dos es-
piões dos EUA (mas estando 
a serviço da União Soviética) 
Julius e Ethel Rosenberg.
1953 — Georgy Malenkov su-
cede a Joseph Stalin como 
Presidente do Conselho de 
Ministros da União Soviética e 
primeiro secretário do Partido 
Comunista da União Soviética.
1957 — Gana se torna o pri-
meiro país subsaariano a ga-
nhar a independência dos bri-
tânicos.

O período crucial para os 
contribuintes brasileiros se 
aproxima: a entrega da De-

claração do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (Dirpf). Este ano, a 
Receita Federal estabeleceu o pra-
zo entre 15 de março e 31 de maio. 
Uma data a ser marcada no calen-
dário de todos com obrigações fis-
cais.

A relevância desse processo 
não pode ser subestimada. A de-
claração do imposto de renda não 

é apenas uma formalidade burocrá-
tica, mas uma responsabilidade cí-
vica fundamental. É a maneira pela 
qual cada cidadão contribui para o 
funcionamento do país, garantindo 
que os recursos necessários para 
o bem-estar coletivo sejam devida-
mente alocados.

O calendário estendido, com 
dois meses e meio de prazo para a 
entrega da declaração, proporciona 
tempo suficiente para que os con-
tribuintes reúnam suas informações 
financeiras e preencham os formu-
lários com precisão. No entanto, é 

essencial lembrar que o não cum-
primento do prazo pode acarretar 
em multas e complicações legais, 
conforme estabelecido pelas auto-
ridades fiscais.

É fundamental entender as mu-
danças e benefícios trazidos pela 
legislação tributária recente. A Me-
dida Provisória que isenta algumas 
faixas de contribuintes do Imposto 
de Renda é uma notícia positiva 

para milhões de brasileiros. 
Com essa medida, o 
governo alivia a car-
ga tributária sobre 
rendas mais baixas, 

garantindo um impac-
to benéfico nas finanças 

familiares.
Embora haja uma re-

dução na arrecadação do 
governo decorrente dessas 
mudanças, os benefícios so-
ciais e econômicos superam 

esse aspecto financeiro. O aumen-
to do poder de compra das famílias 
e a promoção da justiça fiscal são 
objetivos que merecem destaque e 
apoio.

Portanto, à medida que nos 
aproximamos do período de entre-
ga da declaração do imposto de 
renda, todos os contribuintes são 
instados a cumprirem suas respon-
sabilidades de maneira precisa e 
atempada. Este é um ato de cidada-
nia que fortalece o sistema tributá-
rio e contribui para uma sociedade 
mais justa e equitativa.
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DECRETO Nº 43, DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

 

Nomeia Servidora Pública Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O 

AFASTAMENTO DA SERVIDORA TITULAR DO CARGO POR MOTIVO 

DECORRENTE DE GESTAÇÃO, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. SUZANE DE FATIMA DOS SANTOS 

WIECZORKOWSKI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 16.356.899-

3 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 092.455.239-50, para o cargo em Comissão de 

Diretor de Departamento de Controle e Contratos, lotada na Secretaria de Compras e 

Licitações, sob símbolo CC3, a partir do dia 04 de março de 2023, em conformidade 

com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de março de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 111 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADO, aprovada 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124769 ALECSSANDRA DE FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 44º 

Art. 2º - A CANDIDATA  DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de março de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 11, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 230.143,36 (duzentos e trinta mil, cento e quarenta e três reais e trinta e seis 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro e excesso de arrecadação das fontes de 
recursos conforme segue: 

 
382 – Recursos SAMU – FES RES SESA 1034/2021; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
510 – Taxas – Poder de Policia; 
850 – FNAS BOLSA FAMILIA – PORTARIA Nº 113/2015; 
851 – FNAS IGD SUAS – PORTARIA MDS Nº 113/2015; 
932 – ESTADUAL Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e 

de Emergências; 
1052 – Transf. da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 

Minerais; 
1068 – Transferências do Fundo Estadual para Calamidade Pública – FECAP – 

Lei Estadual nº 21.720/2023; 
1496 – Bloco de Custeio Estadual – Média e Alta Complexidade; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária; 
1600 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS – PISO 

VARIAREL. 
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Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de janeiro de 2024. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Equiplano 

Lei/Ato nº 8250 - Decreto nº 11/2024 de 26/01/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,00 21.385,38 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 21.385,38 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 208.757,98 Suplementar 
Superávit Financeiro 208.757,98 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.182.0002.2006 

3.3.90.30.00.00 
195 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  

MATERIAL DE CONSUMO 
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 39.690,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.40.00.00 

650 01045 Outros Recursos não Vinculados  
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 4.571,10 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.3.90.39.00.00 

1030 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 300,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.3.90.40.00.00 

1050 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.621,70 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3160 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 99.673,74 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3170 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 32.900,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3185 00382 Recursos SAMU - FES RES SESA 1034/2021 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3220 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.237,44 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2068 
3.3.90.39.00.00 

3390 01496 Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATENDIMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 951,10 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.40.00.00 

3790 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 684,46 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 
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Equiplano 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.30.00.00 

4175 00851 FNAS IGD SUAS - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 871,79 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2084 
3.3.90.30.00.00 

4175 00851 FNAS IGD SUAS - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 8,41 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.30.00.00 

4220 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.859,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.39.00.00 

4240 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.465,91 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.40.00.00 

4250 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 7.431,74 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.32.00.00 

4285 00932 ESTADUAL Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 7.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.32.00.00 

4287 01600 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS- PISO VARIAVEL  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2105 
3.3.90.47.00.00 

5075 01052 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.376,97 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

21.385,38 
0,00 

208.757,98 
0,00 

0,00 
21.385,38 

0,00 
208.757,98 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 

 


